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3°
ASSOCIAÇÃO BRENDO BEN-
JAMIN PROJETOS SOCIAIS 
EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
ESPORTES

34.921.751/0001-62 03/09/2019
DES-

CLASSI-
FICADA

CEI – BEM QUERER – JD. MARISA – LEONEL DE MOURA BRIZOLA
CLASSI-

FICAÇÃO
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-

DE CIVIL CNPJ DATA DE ABER-
TURA DO CNPJ NOTA

1° GRUPO DE ORAÇÃO ESPE-
RANÇA 48.856.306/0001-70 27/07/1977 84,77

2° AMOR, REFORMA & CIDA-
DANIA 41.915.192/0001-43 27/08/2020 56,52

3°
ASSOCIAÇÃO BRENDO BEN-
JAMIN PROJETOS SOCIAIS 
EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
ESPORTES

34.921.751/0001-62 03/09/2019
DES-

CLASSI-
FICADA

CEI - BEM QUERER - SATÉLITE ÍRIS I - PAULO REGLUS NEVES FREIRE
CLASSI-

FICAÇÃO
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-

DE CIVIL CNPJ DATA DE ABER-
TURA DO CNPJ NOTA

1° GRUPO DE ORAÇÃO ESPE-
RANÇA 48.856.306/0001-70 27/07/1977 84,54

2°
ASSOCIAÇÃO BRENDO BEN-
JAMIN PROJETOS SOCIAIS 
EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
ESPORTES

34.921.751/0001-62 03/09/2019
DES-

CLASSI-
FICADA

CEI - BEM QUERER - VILA REGGIO - JOSÉ ARISTODEMO PINOTTI
CLASSI-

FICAÇÃO
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-

DE CIVIL CNPJ DATA DE ABER-
TURA DO CNPJ NOTA

1° ASSOCIAÇÃO CHANCE INTER-
NACIONAL 00.300.881.0001/66 17/11/1994 93,03

2° GRUPO DE ORAÇÃO ESPE-
RANÇA 48.856.306/0001-70 27/07/1977 81,54

3°
ASSOCIAÇÃO BRENDO 
BENJAMIN PROJETOS SOCIAIS 
EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
ESPORTES

34.921.751/0001-62 03/09/2019
DES-

CLASSI-
FICADA

3. A Organização da Sociedade Civil classificada em 1º lugar, para cada Unidade 
Educacional,deverá encaminhar, até o dia 04 de julho de 2023, à Coordenadoria 
Setorial de Administração e Gerenciamento de Convênios, pelo e-mail: sme.conve-
nios@educa.campinas.sp.gov.br, a documentação elencada nos itens 5 e 6 do Edital 
de Chamamento Público nº 02 de 03 de maio de 2023, atendendo a todos os requisitos, 
inclusive, apresentando o Plano de Trabalho adequado com as observações indicadas 
na ficha de avaliação da proposta de plano de trabalho,comprovando o preenchimento 
dos requisitos para a celebração da parceria, bem como, a não incidência nos impedi-
mentos legais, previstos nos artigos 33, 34 e 39 da Lei 13.019/2014.

4. A documentação deverá ser digitalizada em formato PDF, de modo legível e sem 
cortes, com resolução 300 DPI (também denominado PPP) na cor Preto e Branco 
(também denominado PB ou BW).

Campinas, 28 de junho de 2023
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

COMUNICADO SME Nº 174 DE JUNHO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo, e atendendo 
ao disposto na Lei Municipal Nº 12.987/2007, de 28 de junho de 2007, e na Resolução 
SME Nº 03/2016, de 15 de fevereiro de 2016,
COMUNICA:
1.A abertura de processo seletivo interno relativo à substituição de COORDENA-
DOR PEDAGÓGICO no Núcleo de Avaliação Institucional Participativa da Educa-
ção Infantil da Coordenadoria Setorial de Formação. 
2.A inscrição dos profissionais, em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino de 
Campinas, deverá ocorrer de acordo com o disposto na Resolução SME nº 03/2016, 
de 15 de fevereiro de 2016.
3.A inscrição dos profissionais realizar-se-á no Departamento Pedagógico, localizado 
na Rua Barreto Leme nº 1557, Centro, Campinas-SP.
4.O cargo para substituição de especialista e a respectiva unidade e/ou bloco de unida-
des educacionais compreendem:
Cargo: Coordenador Pedagógico
UnidadeEducacional: Núcleo de Avaliação Institucional Participativa da Educação 
Infantil da Coordenadoria Setorial de Formação.

Campinas, 28 de junho de 2023
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

PORTARIA NAED SUL N° 026 DE 28 DE JUNHO DE 2023

O Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada Sul, com fundamento no Inciso III, Art. 3º da Resolução SME/
Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007, no Art. 12 da Resolução SME nº 15, de 13 de 
setembro de 2022, e
CONSIDERANDO o disposto no Comunicado SME n° 193, de 15 de dezembro de 
2022;
CONSIDERANDO o Decreto nº 18.645, de 06 de dezembro de 2015; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 21.128, de 22 de outubro de 2020; 
CONSIDERANDO a Lei 15.189, de 08 de abril de 2016; 
CONSIDERANDO a Portaria SME nº 51, de 02 de julho de 2019, que autoriza o 
funcionamento do CEI; 
CONSIDERANDO a Portaria Naed Sul nº 43, de 16 de agosto de 2022, que homologa 
o Regimento Escolar próprio da escola; 
CONSIDERANDO o Termo de Colaboração nº 016/2021 e o Termo de Aditamento de 
Colaboração nº 013/2023, conforme processo SEI PMC.2020.00062494-96; 
CONSIDERANDO o contido no processo SEI PMC.2023.00041487-49, 
RESOLVE:
Art. 1° Homologar o Projeto Pedagógico/2023 do Centro de Educação Infantil, CEI 
“BEM QUERER” PREFEITO FRANCISCO AMARAL, situado na Rua João Canaes, 
nº s/nº, Gleba B, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, abrangido pelo 
Sistema Municipal de Ensino de Campinas, autorizado a funcionar com o atendimento 
de crianças na primeira etapa da Educação Básica (Educação Infantil - creche e pré-
-escola).

Parágrafo único. O Projeto Pedagógico tem validade de quatro anos e deve ser atua-
lizado conforme diretrizes da SME publicadas anualmente por meio de Comunicado 
próprio.
Art. 2º O Projeto Pedagógico é o documento que registra o compromisso público da 
comunidade escolar em aperfeiçoar, continuamente, a educação ofertada na escola e, 
em atendimento ao disposto no Art. 18 da Resolução SME nº 15 de 2022, após sua ho-
mologação está disponível para consulta pública no endereço eletrônico https://educa.
campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao início do ano letivo de 2023.

Campinas, 28 de junho de 2023
AZIZ JULIO SALLES RAMOS

Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA NAED SUL N° 027 DE 28 DE JUNHO DE 2023

O Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada Sul, com fundamento no Inciso III, Art. 3º da Resolução SME/
Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007, no Art. 12 da Resolução SME nº 15, de 13 de 
setembro de 2022, e
CONSIDERANDO o disposto no Comunicado SME n° 193, de 15 de dezembro de 
2022;
CONSIDERANDO o Decreto nº 17.308, de 07 de abril de 2011; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 21.128, de 22 de outubro de 2020; 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.512, de 23 de dezembro de 2008; 
CONSIDERANDO a Portaria SME nº 51, de 02 de julho de 2019, que autoriza o 
funcionamento do CEI;
CONSIDERANDO a Portaria Naed Sul nº 07, de 12 de fevereiro de 2021, que homo-
loga o Regimento Escolar próprio da escola;
CONSIDERANDO o Termo de Colaboração nº 02/2021, o Termo de Aditamento de 
Colaboração nº 177/2021 e o Termo de Aditamento de Colaboração nº 02/2023, con-
forme processo SEI PMC.2020.00062483-33;
CONSIDERANDO o contido no processo SEI PMC.2023.00041487-49,
RESOLVE:
Art. 1° Homologar o Projeto Pedagógico/2023 do Centro de Educação Infantil, CEI 
“BEM QUERER” PROFESSOR ANÍSIO SPÍNOLA TEIXEIRA, situado na Rua Car-
los Gardel, nº 85, Jardim Fernanda, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, 
abrangido pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas, autorizado a funcionar 
com o atendimento de crianças na primeira etapa da Educação Básica (Educação In-
fantil - creche e pré-escola).
Parágrafo único. O Projeto Pedagógico tem validade de quatro anos e deve ser atua-
lizado conforme diretrizes da SME publicadas anualmente por meio de Comunicado 
próprio.
Art. 2º O Projeto Pedagógico é o documento que registra o compromisso público da 
comunidade escolar em aperfeiçoar, continuamente, a educação ofertada na escola e, 
em atendimento ao disposto no Art. 18 da Resolução SME nº 15 de 2022, após sua ho-
mologação está disponível para consulta pública no endereço eletrônico https://educa.
campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao início do ano letivo de 2023.

Campinas, 28 de junho de 2023
AZIZ JULIO SALLES RAMOS

Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA NAED SUL N° 028 DE 28 DE JUNHO DE 2023

O Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada Sul, com fundamento no Inciso III, Art. 3º da Resolução SME/
Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007, no Art. 12 da Resolução SME nº 15, de 13 de 
setembro de 2022, e
CONSIDERANDO o disposto no Comunicado SME n° 193, de 15 de dezembro de 
2022;
CONSIDERANDO o Decreto nº 21.798, de 25 de novembro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 16.009, de 22 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria SME nº 74, de 22 de outubro de 2021, que autoriza o 
funcionamento do CEI;
CONSIDERANDO a Portaria Naed Sul nº 52, de 15 de dezembro de 2021, que homo-
loga o Regimento Escolar próprio da escola;
CONSIDERANDO o Termo de Colaboração nº 017/2022, conforme processo SEI 
PMC.2022.00003478-79;
CONSIDERANDO o contido no processo SEI PMC.2023.00041487-49,
RESOLVE:
Art. 1° Homologar o Projeto Pedagógico/2023 do Centro de Educação Infantil, CEI 
“BEM QUERER” MARIA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA, situado na Rua Re-
pública Dominicana, nº 51, Jardim Nova Europa, no Município de Campinas, Estado 
de São Paulo, abrangido pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas, autorizado 
a funcionar com o atendimento de crianças na primeira etapa da Educação Básica 
(Educação Infantil - creche e pré-escola).
Parágrafo único. O Projeto Pedagógico tem validade de quatro anos e deve ser atua-
lizado conforme diretrizes da SME publicadas anualmente por meio de Comunicado 
próprio.
Art. 2º O Projeto Pedagógico é o documento que registra o compromisso público da 
comunidade escolar em aperfeiçoar, continuamente, a educação ofertada na escola e, 
em atendimento ao disposto no Art. 18 da Resolução SME nº 15 de 2022, após sua ho-
mologação está disponível para consulta pública no endereço eletrônico https://educa.
campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao início do ano letivo de 2023.

Campinas, 28 de junho de 2023
AZIZ JULIO SALLES RAMOS

Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

- FUNDEB
Ata da 6ª reunião do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB/Campinas, mandato 2023-2026, realizada aos 
vinte e dois dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, às 09h11m. A reunião acon-

17892868836
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teceu no Plenarinho, situado na Avenida Anchieta, 200, Centro, conforme convocação 
publicada no DOM de dezesseis de junho de dois mil e vinte e três, com as seguintes 
pautas: primeira -Análise da prestação de contas referente ao mês de maio/2023 e 
aprovação; segunda - Verificação, esclarecimento e aprovação da Folha de Pagamento 
dos Profissionais da Educação; terceira - Informes gerais. Cabe informar que todos os 
conselheiros receberam os documentos por e-mail, no dia quinze de junho de dois mil 
e vinte e três, para análise e também a convocação. Estiveram presentes os seguintes 
conselheiros: Rafael Rodrigues Pereira, representante titular do Poder Executivo Mu-
nicipal; Ariana Paula Freitas Orlando, Representante dos Professores da Educação 
Básica Pública: Mônica Granusso, representante suplente do Poder Executivo Muni-
cipal; Gabriela Franco Zansavio, representante titular dos Servidores Técnico-Admi-
nistrativos; Daniela dos Anjos de Andrade, representante titular dos Pais de Alunos da 
Educação Básica Pública; Riza Amaral Lemos, representante titular dos Diretores das 
Escolas Básicas Públicas; Solange Loureiro Pozzuto, representante titular do Conse-
lho Municipal de Educação; Lucilene Carneiro de Carvalho, Representante Suplente 
dos Estudantes da Educação Básica Pública. Esteve presente também, Luis Carlos 
Fulan, Coordenador Financeiro da Secretaria Municipal de Educação. A conselheira 
Ariana, foi quem presidiu a reunião, solicitou que aguardasse mais uns minutos para se 
iniciar a reunião, que se iniciou às 9 horas e 11 minutos, com quórum mínimo, Ariana 
fez a leitura das pautas, em seguida passa a fala para Luis Fulan, para apresentação 
da primeira pauta - que apresentou o extrato bancário, após, Receitas e Despesas do 
FUNDEB de maio de 2023, que será anexada a esta ata, Ariana questionou quanto ao 
número de profissionais terceirizados, Luis Fulan refere não dispor do quantitativo, 
assim sendo o Conselho encaminhará a referida questão através de e-mail, Ariana tam-
bém, informou que realizou visita a algumas escolas, e expôs que observou que não 
há ar condicionado no transporte de ônibus, para as crianças, que por segurança essas 
precisam aguardar dentro do ônibus, até o horário de entrada escolar e ocorre que em 
período de sol e calor essa espera dentro do transporte torna-se insalubre, as crianças 
ficam suadas e o ambiente interno extremamente quente, houve rápida discussão se 
o contrato abrange ou não este item, tendo sido encaminhado que será solicitada a 
informação via e-mail caso não contemple essa demanda, foi solicitado pela referida 
Conselheira que seja incluído em próxima licitação de transportes. A Conselheira Mô-
nica, relata que já há discussões na Secretaria Municipal de Educação-SME com a pre-
visão de ônibus com ar condicionado. A Conselheira Ariana informa que encaminhará 
por e-mail a solicitação. A Conselheira Solange solicitou apresentação mais detalhada 
dos contratos da Coordenadoria de Arquitetura Escolar - CAE, porque observou que 
há ordens de serviço de 2022, tendo sido orientada a encaminhar a solicitação por 
e-mail, para esclarecimentos pela Coordenadoria; após foi apresentada a Folha de pa-
gamentos dos profissionais da Educação, nenhuma dúvida levantada deste conselho 
passa então a votação de aprovação. Todos aprovaram a prestação de contas de maio, 
que será anexada a esta ata para publicação. Todos os presentes aprovam a folha de 
pagamento. Terceira - Informes gerais: A Conselheira Riza, falou sobre a formação 
dos conselheiros e possível dia do encontro, de acordo com a agenda da formadora, 
Ariana propôs que a próxima reunião seja on-line, que será realizada em 20 de julho 
de 2023, todos os presentes concordaram. Questionado pela Conselheira Daniela se o 
contrato das cozinheiras será custeado pelo FUNDEB, Luis Fulan respondeu que não. 
Terminado todos os assuntos das pautas apresentadas, a conselheira Ariana encerra a 
reunião agradecendo a presença de todos os conselheiros. Nada mais havendo a tratar 
deu-se por encerrada a reunião e, eu, Silvana Aparecida Corsi, lavrei a presente ata. 
Campinas, vinte e dois de junho de dois mil e vinte e três.

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDEB

Créditos Recebidos
Rendimento de Aplicação Financeira

100,00%

DESCRIÇÃO Protocolo Despesa Liquidado Pago %
Pessoal
RH - Profissionais da Educação  -- 134.000.000,00 134.000.000,00 102.000.000,00
Sub-Total 134.000.000,00 134.000.000,00 102.000.000,00 67,99%

Serviços / Consumo

Conta escola
PMC.2020.00
00754-11 32.206.790,25 19.579.817,98 16.032.779,42

Material de Cosntrução - Piso
PMC.2022.00
054058-51 430.920,00 325.080,00 153.296,64

Manut.Extintores
PMC.2017.00
031997-23 65.965,13 32.562,90 32.562,90

Manut. Predial
PMC.2019.00
041828-08 5.019.102,87 5.019.102,87 4.721.313,22

Serv. Instalaçõa de gás
PMC.2018.00
033578-25 236.800,00 86.268,96 70.976,02

Serviços de Sistema de Alarme
PMC.2018.00
016655-73 751.329,83 231.879,93 231.879,93

Serviços - Serralheria
PMC.2020.00
038099-38 2.283.379,50 778.984,60 778.984,60

Terceirização-limpeza
PMC.2022.00
024772-14 14.752.620,83 11.449.182,58 11.449.182,58

Terceirização-cuidadores
PMC.2020.00
57793-27 2.264.876,50 1.536.688,86 1.536.688,86

Transporte Adaptado

PMC.2017.00
023062-91 - 
PMC.2020.00
025763-61 1.583.199,50 472.177,86 472.177,86

Transporte Atividades
PMC.2020.00
025763-61 1.965.723,88 0,00 0,00

Transporte Escolar Fretado

PMC.2022.00
042168-33 - 
PMC.2020.00
003657-53- 
PMC.2022.00
071108-82-
PMC.2016.00
004833-15 5.539.555,68 4.520.412,78 4.520.412,78

Utensilios de cozinha
PMC.2022.00
035099-93 198.324,50 198.324,50 198.324,50

Sub-Total 67.298.588,47 44.230.483,82 40.198.579,31 34,15%

201.298.588,47 178.230.483,82 142.198.579,31 102,14%
Disponível para 

Empenho A Liquidar A Pagar
-4.213.828,92 23.068.104,65 54.886.180,24 -2,14%

TOTAL GERAL DAS DESPESAS

SALDO    >>>>>>>>>>>>>>>>>>

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS AO FUNDEB
Período até Maio / 2023

194.744.100,98
2.340.658,57

TOTAL DA RECEITA 197.084.759,55

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC

DESPACHO
SEI FUMEC2023.00000512-52

Revogar a Autorização de Dispensa de Licitação nº 10/2023 e sua ratificação, refe-
rentes ao processo SEI FUMEC2023.00000512-52, publicados em 12/05/2023, con-
forme SEI8085734.

Campinas, 27 de junho de 2023
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Processo Administrativo n.º FUMEC.2022.00000990-18
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC
Pregão Eletrônico n.º 042/2022

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de serviço de TRADUÇÃO, 
INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA, CONSECUTIVA ATUANDO NA MOBI-
LIZAÇÃO DE TEXTOS ESCRITOS, ORAIS E SINALIZADOS DE LIBRAS 
PARA LÍNGUA PORTUGUESA OU VICE -VERSA. TRADUTOR/INTÉRPRE-
TE DE LIBRAS (LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS) E GUIA INTÉRPRETE, 
devidamente habilitado, para atendimento nas Unidades Escolares da FUMEC - Fun-
dação Municipal para Educação Comunitária de Campinas/SP, realização de curso 
de capacitação de servidores e eventual participação em eventos socioculturais da 
FUMEC., conforme condições e especificações constantes do ANEXO I- TERMO 
DE REFERÊNCIA.

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, AUTORIZO a 
despesa em favor da empresa:
- ALBERTO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA GRANATO, com fulcro na Ata 
de Registro de Preços n.º 47/2022, no valor de R$ 26.950,00 (vinte e seis mil nove-
centos e cinquenta reais).

À área da Gerência Administrativa e Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos 
e para as demais providências.

Campinas, 27 de junho de 2023
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

AVISO DE LICITAÇÃO
FRACASSADA

A Fundação Municipal para Educação Comunitária torna público que, por não ha-
ver proposta em condições de aceitabilidade,na sessão pública aberta no dia26/06/2023 
e encerrada no dia 27/06/2023, o Pregoeiro declarou FRACASSADO o Pregão Ele-
trônico nº 41/2023-Processo Administrativo nº FUMEC.2023.00001624-11, que 
tem por Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e insta-
lação de equipamentos de climatização por sistema de resfriamento evaporativo para 
o galpão do Almoxarifado da FUMEC, conforme especificações do Anexo I Termo 
de Referência.
OFERTA DE COMPRA - OC Nº824402801002023OC00040

Qualquer dúvida ou esclarecimentos adicionais pelo telefone 19 - 3519-4300, ou pelo 
e-mail:fumec.licitacoes@educa.campinas.sp.gov.br, com o Pregoeiro.

Campinas, 27 de junho de 2023
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA E DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

Processo Administrativo: PMC.2023.00057802-87
Amil: 303/2023
Dispensa de Licitação-Audesp: 556/2023
Interessado:Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Objeto:AMIL - Contratação de empresa para aquisição de medalhas e troféus perso-
nalizados

Diante do valor a ser onerado para Contratação de empresa para aquisição de meda-
lhas e troféus personalizados, de acordo com o Artigo 8º, inciso V e VII do Decreto 
Municipal 21.874/2021 e o inciso II do art.75 da Lei Federal nº14.133, de 2021,e suas 
alterações, AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO e a DESPESA no valor total 
de R$ 28.715,00 (vinte e oito mil, setecentos e quinze reais) a favor da empresa C & 
C CAMPINAS COMERCIAL EIRELI, SOB CNPJ nº 16.501.564/0001-48.

Campinas, 28 de junho de 2023
FERNANDO LOURENÇO VANIN

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Processo Administrativo: PMC.2019.00054634-28
Interessado:Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Modalidade:Concorrência nº 02/2022
Objeto:Execução de obras de construção de um conjunto de pistas de skate, no distri-
to de Sousas - Campinas/SP.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e no disposto 
nos termos do artigo 8°, inciso V do Decreto Municipal nº 21.874/21, AUTORIZO, 
a despesa no valor de R$ 45.013,47 (quarenta e cinco mil, treze reais e quarenta e 
sete centavos) a favor da empresa CONSTRUTORA ROCCA EIRELI, SOB CNPJ 
nº 17.666.989/0001-70, que corresponde a 9,31% do valor inicial do contrato e 
prorrogação em 3 meses o prazo de execução do contrato..

Campinas, 28 de junho de 2023
FERNANDO LOURENÇO VANIN

Secretario Municipal de Esportes


